Jubio Carlos Montel de Moraes, senhor Presidente adentrando no mérito do Projeto de Lei número vinte e seis e complementando o que o meu colega Ednaldo mencionou além de alterar a data na verdade o Executivo está dando transparência no sorteio que vai ser transmitido ao vivo via pagina institucional da Prefeitura para que todos que estão concorrendo veja que o sorteio é feito transparente e com total responsabilidade de passar para aquele que for o ganhador do prêmio de cinco mil reais e quem não seja o vencedor, o ganhador não fique achando ás vezes que ouve alguma espécie de falcatrua ou algo do tipo, somente Presidente.
